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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Codó - MA.
Criado pela Lei N° 1.718 de 11/12/2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Codó
poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
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CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bayma, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
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Procuradoria Geral do Município

PORTARIA 022/2021 – PGM
 DESIGNA PROCURADOR. 

O Procurador-Geral do Município de Codó, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do inciso XIV do artigo 6º e seu Parágrafo
Único, da Lei 1.286, de 02 de janeiro de 2003,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o Procurador do Município JOSE DE
RIBAMAR OLIVEIRA CARVALHO, Matrícula PGM nº
2.778,  integrante  do  quadro  permanente  da
Procuradoria Geral do Município de Codó/MA - PGM,
para praticar todos os atos necessários na defesa dos
direitos  e  interesses  do  Município  de  Codó,  na

seguinte causa:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 
Órgão  julgador:  Vara  de  Interesses  Difusos  e
Coletivos  de  São  Luis
Processo nº 0803651-19.2021.8.10.0001
Autor:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
MARANHAO
Réu: MUNICÍPIO DE CODÓ
Assuntos: Genética / Células Tronco, COVID-19
Expedição eletrônica: 02/02/2021 - PRAZO: 72h - O
sistema ainda não registrou ciência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, anote-se e cumpra-se.
Procuradoria-Geral do Município de Codó/MA, 02 de
fevereiro de 2021.

FRANCISCO MENDES DE SOUSA
Procurador-Geral do Município de Codó-MA

OAB-MA 5.970 - Portaria nº 001/2021

Código identificador:
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PORTARIA Nº 019/2021 – PGM
DESIGNA ASSESSOR.

O Procurador Geral do Município de Codó, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do inciso XIV do artigo 6º e seu Parágrafo
Único, da Lei 1.286, de 02 de janeiro de 2003,
R E S O L V E:
Art.  1º Designar o Assessor Jurídico do Município,
Dr.GILDEAN MELO DA SILVA, legalmente inscrito na
OAB/MA sob o nº 19.735, para praticar todos os atos
necessários  na defesa dos  direitos  e  interesses  do
Município de Codó, quanto a análise e emissão de
Parecer Jurídico na seguinte causa:
Ofício 043/2021-Secretário Municipal da Casa Civil
Requerente: Chefe da Instrução do Tiro de Guerra
08-007/Codó-Ma
Assunto: Pagamento de verba para a manutenção das
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instalações  e  das  despesas  administrativas
decorrentes do funcionamento do Tiro de Guerra de
Codó.
Prazo  final  para  emissão  de  Parecer  Jurídico:
22/02/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, anote-se e cumpra-se.
Procuradoria Geral do Município de Codó (MA), 02 de
fevereiro de 2021.

FRANCISCO MENDES DE SOUSA
Procurador Geral do Município de Codó-MA
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PORTARIA Nº 020/2021 – PGM
DESIGNA ASSESSOR.

O Procurador Geral do Município de Codó, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do inciso XIV do artigo 6º e seu Parágrafo
Único, da Lei 1.286, de 02 de janeiro de 2003,
R E S O L V E:
Art.  1º  Designar  a  Assessora  Jurídica  Júnior  do
Município,  Dra.  EDINA DO NASCIMENTO SOUZA,
legalmente inscrita na OAB/MA sob o nº 19.347, para
praticar  todos  os  atos  necessários  na  defesa  dos
direitos e interesses do Município de Codó, quanto a
análise  e  emissão de  Parecer  Jurídico  na  seguinte
causa:
Processo: 361/2021
Órgão: Secretaria Municipal da Casa Civil
Requerente: Francisco José da Conceição Lima
Assunto:Requerimento  de  isenção  de  IPTU  por
doença  cardíaca  CID:  110,  125,  149.
Prazo  final  para  emissão  de  Parecer  Jurídico:
11/02/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, anote-se e cumpra-se.

Procuradoria Geral do Município de Codó (MA), 02 de
fevereiro de 2021.

FRANCISCO MENDES DE SOUSA
Procurador Geral do Município de Codó-MA
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PORTARIA Nº 21/2021 – PGM
DESIGNA ASSESSORA JURÍDICA.

O Procurador Geral do Município de Codó, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do inciso XIV do artigo 6º e seu Parágrafo
Único, da Lei 1.286, de 02 de janeiro de 2003,
R E S O L V E:
Art.  1º  Designar aAssessora Jurídica do Município,
Dra.  Joelma  Neres  Moura,  legalmente  inscrita  na
OAB/MA sob o nº 15.970, para praticar todos os atos
necessários  na defesa dos  direitos  e  interesses  do
Município de Codó, quanto a análise e emissão de
Parecer Jurídico na seguinte causa:
Ofício  nº  46/2021  –  Secretaria  Municipal  da  Casa
Civil
Nome: JOSÉ ORLANDO DE CARVALHO CRUZ
Assunto: Solicitação de prorrogação de vigência de
Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre o
Município  de  Codó  e  a  Associação  Fraternal
Renascer.
Prazo  final  para  emissão  de  Parecer  Jurídico:
23/02/2021  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, anote-se e cumpra-se.
Procuradoria Geral do Município de Codó (MA), 02 de
fevereiro de 2021.

FRANCISCO MENDES DE SOUSA
Procurador Geral do Município de Codó-MA
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